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EXPEDIENTE 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
 

 Criado pela Lei nº 1.380/2018, de 23 de 
fevereiro de 2018, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ é uma 
publicação centralizada e coordenada pela Secretaria 
Municipal de Governo, através da Coordenação do 
Diário Oficial. 

Os contatos podem ser feitos através do 
endereço eletrônico diariooficial@cantagalo.rj.gov.br 
ou, ainda, pelo telefone (22) 2555-4889. 

As edições do DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ podem ser 
consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cantagalo.rj.gov.br, independentemente de 
qualquer tipo de cadastro. 

As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a 
qualquer tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cantagalo garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde 
que visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial 
do Município: www.cantagalo.rj.gov.br. 

 

 
 
 

PREFEITURA DE CANTAGALO/RJ 
CNPJ: 28.645.794/0001-60 
ENDEREÇO: Praça Miguel de Carvalho, 65 
                       Centro – Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2555-4204/4889 
E-mail Gabinete: gabineteprefeito@cantagalo.rj.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

DECRETO Nº 3.655/2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 
1.606/2021, de 4 de maio de 2021, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, na importância de R$ 318.329,12 (trezentos e 
dezoito mil, trezentos e vinte e nove reais e doze centavos), 
para atender às seguintes Dotação Orçamentária, Programa de 
Trabalho e Fonte de Recursos referentes ao Fundo Municipal 
de Saúde, conforme abaixo especificado: 

 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
ELEMENTO 
DESPESA 

RECURSO FICHA 
VALOR      

(R$) 

1040-
10.122.4000.2.031 

4.4.90.51.00.00 Ordinário 37 318.329,12 

TOTAL SUPLEMENTADO 318.329,12 

 
Art. 2º – Os recursos para atendimento do presente decreto 
ficam à conta do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, 
de 17 de março de 1964, a saber: 

 
PROGRAMA 

DE 
TRABALHO 

ELEMENTO 
DESPESA 

RECURSO FICHA  
VALOR 

(R$) 

1040-
10.302.4003.2.

034 

3.3.90.39.99.
146 

Finansus 145 318.329,12 

TOTAL ANULADO 318.329,12 

 
Art. 3º – Em decorrência dos artigos anteriores, ficam 
alterados os Quadros de Detalhamento das Despesas 
(QDD) aprovados para o presente exercício financeiro. 
 
Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2021. 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
PREFEITO 

________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 3.659/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS TEMPORÁRIOS, 
PROTOCOLOS E ORIENTAÇÕES NO ÂMBITO DAS 
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ESCOLAS DAS REDES PÚBLICA E PARTICULAR DE 
ENSINO EM RAZÃO DA PANDEMIA DE COVID-19. 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e: 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) declarou estado de pandemia em relação à covid-19; 
 
CONSIDERANDO que a União Federal e o Estado do Rio 
de Janeiro declararam Estado de Calamidade Pública em 
razão da covid-19; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (covid-19); 
 
CONSIDERANDO a decisão do Plenário do STF na ADI 
6341, que dispôs sobre a possibilidade de o município 
regulamentar o funcionamento das atividades em seu 
âmbito, inobstante norma estadual; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução Conjunta 
Seeduc/SES nº 1.536/2021, de 25 de janeiro de 2021; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.454/2021, de 21 de 
janeiro de 2021; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 47.608/2021, de 18 de 
maio de 2021; 
 

CONSIDERANDO, o Plano de Ação Pedagógica de 
Cantagalo, 2ª parte, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Cantagalo/RJ em 14/12/2020; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Ficam instituídos protocolos e orientações 
complementares para a garantia do atendimento escolar nas 
unidades das redes pública e particular, devendo ser 
observados naquilo que não conflitarem com as normas e 
deliberações dos conselhos de educação. 
 

Art. 2º – As disposições deste decreto vigorarão durante o 
período de atividades escolares híbridas (presenciais e 
remotas), sendo facultadas às redes educacionais a opção por 
este regime ou pela instituição de regime exclusivamente 
presencial ou exclusivamente remoto, observadas as 
orientações sanitárias e as bandeiras de risco para a covid-19. 
 

Parágrafo Único – As unidades escolares municipais 
funcionarão nos termos do Plano de Ação Pedagógica 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 3º – O funcionamento das unidades escolares das redes 
pública e particular será permitido observando-se as 
orientações deste decreto. 
 

Art. 4º – Fica vedado o funcionamento das unidades 
escolares das redes pública e particular para fins de 

desenvolvimento de atividades presenciais com alunos 
enquanto o município estiver situado em área assinalada 
com as bandeiras vermelha e roxa, conforme a 
classificação de risco da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 5º – A bandeira classificatória de risco do município de 
Cantagalo será atualizada semanalmente, às sextas-feiras, 
até às 16 horas, pela Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio do endereço eletrônico https://www.cantagalo.rj.gov.br/. 
 
§ 1º – Independente da bandeira classificatória de risco em 
vigor na data de publicação deste decreto, as unidades 
escolares das redes pública e particular deverão estabelecer 
planos de ação, considerando o cenário de bandeira verde, 
amarela ou laranja que garantam o funcionamento das 
atividades presenciais, objetivando dinamizar o funcionamento 
da unidade escolar para o caso de oscilação de bandeira de 
uma semana para outra.  

 
§ 2º – Após a divulgação semanal do resultado das 
bandeiras classificatórias de risco de que trata o caput deste 
artigo, as escolas públicas e particulares deverão realizar as 
ações descritas no Plano de Ação estabelecido no 
parágrafo 1º deste artigo. 
 
§ 3º – É de responsabilidade dos gestores das instituições 
de ensino das redes pública e particular o acompanhamento 
semanal das bandeiras classificatórias de risco do 
município e a orientação aos pais e/ou responsáveis em 
caso de oscilação da bandeira local para a classificação em 
que seja proibido o funcionamento das atividades 
educacionais presenciais com alunos. 
 
§ 4º – Fica garantido aos responsáveis e alunos, quando 
maiores de idade, a opção de ensino exclusivamente remoto 
durante o período de aplicação do regime híbrido. 
 
Art. 6º – Nos segmentos da Educação Infantil, do Ensino 
Fundamental – Anos iniciais (1º ao 5º ano), Anos Finais 
(6º ao 9º ano) e da Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
o percentual máximo diário permitido para fins de 
atendimento escolar presencial disposto no art. 5º será: 
 
I – De até 50% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de bandeira laranja; 
 
II – De até 75% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de bandeira amarela; 

 
III – De até 100% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de bandeira verde. 
 
Art. 7º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, em 24 de maio de 2021. 

 
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 
________________________________________________ 
________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 24/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 

 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021. 
 
EMPRESA: WW Pádua Veículos e Peças Ltda. 
CNPJ: 03.857.486/0001-77. 

 
VALOR: R$ 78.635,00 (setenta e oito mil, seiscentos e trinta 
e cinco reais). 

 
OBJETO: aquisição de um veículo zero quilômetro, ano/modelo 
2021/2021, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de 
Governo, conforme descrição detalhada no Termo de 
Referência. 

 
DURAÇÃO: 12 meses, tendo em vista o período de garantia, 
contados a partir da data da entrega do veículo. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.10.04.122.1000.2.002. 
CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.39. 
FICHAS/FONTES: 09/00; 10/02. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 
8.666/1993, alterada pelas Leis nº 8.883/1994 e nº 9.648/1998. 
___________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 8.957/2021, DE 7 DE MAIO DE 2021 

 
AUTORIZA O REGIME DE TEMPO INTEGRAL. 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Com base na Lei nº 325/1998, de 26 de junho de 1998, 
instituindo o Regime de Tempo Integral (Reti) para os 
membros do magistério municipal, e o solicitado no Ofício nº 
71/2021, de 06/05/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação: 

 
AUTORIZAR o Reti ao membro do magistério abaixo 
relacionado em virtude do afastamento do titular: 

 
PROFESSOR-RETI: Sílvia Elaine Sanches Santos. 
PERÍODO: 05/05/2021 a 17/12/2021. 
DISCIPLINA: 1º ao 5º ano de escolaridade do Ensino 
Fundamental. 
LOCAL DE EXERCÍCIO: Escola Municipal Lameira de Andrade. 

 
PROFESSOR SUBSTITUÍDO: Emanuelle da Fonseca 
Vasconcelos, Professor I – 1º Segmento, matrícula nº 205019-6. 

 
Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 7 de maio de 2021. 

 
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
6º CONCURSO PÚBLICO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

EXAME MÉDICO Nº 39/2021 

 
O prefeito municipal de Cantagalo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o resultado do 6º 
Concurso Público para o preenchimento de diversos 
cargos, devidamente publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do município de Cantagalo/RJ, edição nº 341, 
de 26 de agosto de 2019, 
 
CONVOCA: 
 
Os candidatos abaixo relacionados, em ordem de classificação, 
a comparecerem à Secretaria Municipal de Administração, 
no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento do telegrama, para a entrega de 
documentos e encaminhamento à perícia médica para o 
exame médico-pericial, conforme as condições estabelecidas no 
edital do concurso. O não comparecimento do candidato será 
entendido como desistência. 

 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: Secretaria Municipal de 
Administração, Serviço de Pessoal, prédio administrativo, 
Praça Dr. Miguel de Carvalho, 65, Centro, Cantagalo/RJ, 
telefone (22) 2555-4204 – Ramal 209. 

 

CARGO CANDIDATO CLASS. 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Alexsandro Corrêa de Oliveira (*) 1º 

Auxiliar de Serviços 
Diversos 

Mariane Santos Silva (*) 8º 

  
(*) Vaga em decorrência da aposentadoria de Heveraldo Stutz 
Barros e do falecimento de Selma da Conceição Arão. 

 
Cantagalo/RJ, 17 de maio de 2021. 

 
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 
________________________________________________ 

 
EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 60/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1744/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2020 

 
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2021. 
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CONTRATADA: Auto Posto Japor de Cantagalo Ltda. 
CNPJ: 29.235.744/0001-77. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cantagalo. 
CNPJ: 28.645.794/0001-60. 
 
OBJETO: realinhamento de preço do combustível, gasolina 
comum, em 0,456%, fixando seu preço em R$ 6,387 o litro, 
mantida a quantidade contratada, com efeitos a contar de 
26 de abril de 2021. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 37, XXI, da CF; art. 65, II, 
alínea d, da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 925/2021 

 
OBJETO: contratação da empresa Tracbel S/A para serviços a 
serem utilizados na máquina pá-carregadeira L60F Volvo para 
atender à demanda de serviços públicos da referida secretaria. 

 
CONTRATANTE: Município de Cantagalo (Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Agropecuário).  

 
CONTRATADO: Tracbel S/A. 
CNPJ: 17.312.448/0008-10. 
 
VALOR: R$ 9.669,51 (nove mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos). 
 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 25 da Lei nº 8.666/1993. 
 
Cantagalo, 20 de maio de 2021. 

 
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 
________________________________________________ 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 925/2021 

 
OBJETO: contratação da empresa Tracbel S/A para serviços a 
serem utilizados na máquina pá-carregadeira L60F Volvo para 
atender à demanda de serviços públicos da referida secretaria. 

 
CONTRATANTE: Município de Cantagalo (Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Agropecuário).  

 
CONTRATADO: Tracbel S/A. 
CNPJ: 17.312.448/0008-10. 
 
VALOR: R$ 9.669,51 (nove mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos). 
 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 25 da Lei nº 8.666/1993. 

DESPACHO: o prefeito municipal de Cantagalo-RJ, no uso 
de suas atribuições legais e ressaltando a necessidade, 
conveniência e interesse da Administração Pública, com 
fundamento no artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, Portaria nº 
705/2000 e seu Anexo I e posicionamento da Controladoria-
Geral e da Assessoria Jurídica com referência ao processo 
em epígrafe, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para atender a requerimento da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário. 
 
Cantagalo, 20 de maio de 2021. 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
PREFEITO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL E TRÂNSITO 

 
PORTARIA SMDCT Nº 04/2021 

 
SUSPENDE PROCEDIMENTO DE INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO. 
 
O secretário municipal de Defesa Civil e Trânsito, no uso 
de suas atribuições legais, e: 
 
CONSIDERANDO todo o procedimento de persecução 
administrativa do Procedimento nº 2022/2019, como juntada 
de provas documentais, testemunhais, tudo sob crivo do 
contraditório e ampla defesa; 
 
CONSIDERANDO a situação excepcional e sem precedentes, 
em decorrência da covid-19, sobretudo do atual momento com a 
nova variante, que, segundo a comunidade cientifica, pode ter 
uma carga viral mais elevada, sendo mais transmissível, 
paralisando temporariamente vários setores e serviços públicos 
e privados; seguindo, ainda, as recomendações da 
Organização Mundial de Saúde (OMS), do Ministério da 
Saúde, bem como as orientações dos decretos municipais;  
 

RESOLVE: 
 

ATENDENDO recomendação da presidente da Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo 
(CPSIA), SUSPENDER por 30 (trinta) dias, os inquéritos 
administrativos disciplinares instaurados decorrentes das 
Portarias SMDCT nº 01/2021 e nº 02/2021, respectivamente 
em face dos servidores, V.N. de F., matricula nº 205059-5, e 
D.S.G., matricula nº 201199-9, como forma de preservar os 
prazos estabelecidos pela Lei nº 10/1990. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Cantagalo-RJ, 21 de maio de 2021. 
 

ADEMIR ORTEGA PEREIRA 
Secretário Municipal de Defesa Civil e Trânsito 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 01/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.689/2020 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 58/2020 

 
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2021. 
 
CONTRATANTE: Município de Cantagalo (Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos). 

CNPJ: 28.645.794/0001-60. 
 
CONTRATADA: Novacap Engenharia, Ind. e Comércio Ltda. 
CNPJ: 10.738.611/0001-95. 
 
OBJETO: prorroga o prazo de vigência do contrato em mais 
120 dias, a contar de 19/05/2021, estendendo-o até o dia 
15/09/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: garantir o cumprimento das obrigações 
contratuais, dar sequência à execução dos serviços em razão 
do interesse público em concluir o objeto, principalmente pelo 
fato de que o atraso se deu por necessidade de interferências 
físicas no local de implantação da obra. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, parágrafo 1º, inciso II, 
da Lei nº 8.666/1993; cláusula décima quarta do contrato. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 07/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2021 
 

DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021. 
 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 
CNPJ: 03.576.656/0001-45. 
 

CONTRATADA: Brasilnet Telecomunicações Ltda. EPP. 
ENDEREÇO: Rua Euclides da Cunha, 74, 1º piso, Centro, 
Cantagalo/RJ. 
CNPJ: 06.317.574/0001-74. 
 

OBJETO: contratação de 17 megas de link full instalados em 
fibra óptica com router no ponto central; 17 megas e 
instalação de ponto de acesso em VPN para serem 
utilizados nas unidades de saúde e na sede do Fundo 
Municipal de Saúde. 
 

VALIDADE: 20/04/2021 a 20/01/2022. 
 

VALOR: R$ 43.560,00 (quarenta e três mil, quinhentos e 
sessenta reais). 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1040.10.301.40012.032.000. 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.99. 
FICHA/FONTE: 78/04. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: cláusula 12ª do Contrato nº 
07/2021, bem como as disposições contidas no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/1993, de 21/06/1993, e suas 
alterações: Lei nº 8.080/1990, de 19/09/1990 e Lei nº 
8.142/1990, de 28/12/1990. 
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